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"trndica âtl Poder Executivo â retirada de
en&rlho na Rua 33 do J*rdiun Favictti."

O Vereador ProfsssorAdriel, nos termos do Art. 194 da Resolução A2fiü12, indica

ao §r. Prefeitc do Município de Monts Mor, a retiÍada de entuihei rra Rua 33 do Jardim Paviotti.

Após reeeber reclamações de municipes e ter visitado o trocal, constatamos a

necessidade em realizar a retirada de entuiho na iárea verdc"

Considerando ainda que os entulhos e sujeira possibilitam a procriação de insetos e

animais peçanhentcs, seÉdo, partantc, aocivo à saúde des moradores da regiãa.

Diante do exposto, peço à Yossa Excelência que encaminhe ao Senhor Prefoito
Municipal essa INDICÂÇÂO para quc eie acione o órgãa competente visando a retirada de

entulho na Rua 33 do Jardim Paviotti e adota cutras providêneias.
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